Projeto de Lei n° de 2017
(do Sr. Damido Feliciano)

Altera a lei 12.232, de 29
de abril de 2010, para

garantir a diversidade
étnica e de género nos
servigos de publicidade
contratados pela

administracédo publica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei inclui dispositivo na 1lei 12.232, de 29 de
abril de 2010, para garantir a diversidade étnica e de género
nos servicos de publicidade contratados pela administracéo
publica.

Art. 2° O artigo 4° da Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, passa
a vigorar acrescido do seguinte paréagrafo:

“Art. 4° L i e

§ 3° - Assegura-se a representacdo da diversidade
étnica e de género existente no Brasil nas pecas
publicitdrias contratadas pelo poder publico.”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICAGAO

A realidade social brasileira é marcada pela
diversidade étnica e de género. Grupos minoritarios, entretanto,
tém dificuldade de se verem representados nas pecas
publicitdrias voltadas ao grande publico. Nesse sentido, a
publicidade oficial deve funcionar como espago para garantir
visibilidade a grupos étnicos e de género que de outro modo né&o
se verdo retratados nos meios de comunicacdo de grande alcance.

A visibilidade para grupos minoritérios é
extremamente importante para a conformacdo de sua identidade e
para sua autoestima. Importante lembrar, porém, que nem sempre a



baixa representatividade na publicidade advém da posicéo
minoritadria entre os grupos étnicos e de género. Esteredtipos,
preconceitos e certa inércia dos meios e agéncias de comunicacéo
desempenham relevante papel na construcdo das representacdes de
raca e género na publicidade. Assim, a publicidade oficial tem
grande capacidade de ajudar a alterar esse quadro de sub-
representacdo de certos grupos.

Estudos académicos revelam, por exemplo, que apesar
de serem responsaveis por 80% das decisdes de compra, as
mulheres costumam ser representadas em antncios em posicéo
subalterna ou objetificada. Em 2014, no festival de publicidade
de Cannes, houve uma iniciativa para discutir a sub-
representacdo feminina e debater como uma indastria com
igualdade de género ¢é benéfica para todo o mercado - a
iniciativa “See it be it”. Do mesmo modo negros e indigenas,
gquando ocupam algum espag¢o, surgem a partir de esteredtipos nem
sempre favordveis, para dizer o minimo. Caso passem a ocupar nas
campanhas oficias papeis positivos como, por exemplo,
representando médicos(as) em campanhas de vacinacgdo, ndo sb
dardo visibilidade a seus grupos étnicos ou de género, como
também poderdo lhes dar uma representacdo positiva que escape
aos esteredbtipos.

E papel do Estado servir a todos os cidadéos,
garantindo que as minorias sejam respeitadas e exercam sua
cidadania em plenitude. Tenho certeza que os nobres deputados
que compdem esta Casa do Povo sdo sensiveis ao tema da
diversidade e do —respeito as minorias e apoiardo esta
iniciativa.

Sala das Sessodes, de de 2017.

Damido Feliciano

Deputado Federal - PDT/PB



